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ao D.r Jozé Vas de Carvalho, por confiar de sua probidade, e 
' l i teratura der i ja o conselho de Guerra que mando fazer aos di-

tos Réos, conforme as Reaes Ordens de S. Mag.® F : que D.8 g.dp. 
Capitulo 14 dos Artigos da Guerra do novo Regulamento e Al-
vará de 14 de Setembro de mil Sete Centos Secenta e Sinco. 

São Paulo a 7 de Mayo de 1777 / / Com a rubrica de S. 
Ex.« / / 

Para se concertar a prença <la Secretaria. 

Porquanto hç emdispensavel que não ha ja demora no Ex-
pediente da Secretaria deste Governo , Ordeno ao Almoxarife 
da Real Fazenda mande com toda a brevidade, e sem perda 
nem de hum minuto, consertar a prença da mesma Secretaria 
que está quebrada e incapas de Servir. 

São Paulo a 17 de Mayo de 1777 / / Com a rubrica de 
S. Ex." / / 

Para os Comandantes das Condutas das Geraes fa-
zerem alto no Registo da Mantiqueira 

Devia Ser aqui Reg.da a Por ta r ia que fica adiante a f ls 
74-V 

Ordeno a todos os Oficiaes que Vierem de Minas geraes 
comandando, os Corpos de gente que da mesma manda mar-
char o 111.""' e Ex.'"° S. Cap."' General D. Antonio de Noronha, 
em Socorro facão alto no Registo da Serra da Mantiqueira 
com os Seos respectivos corpos onde Se conservarão thé Se-
gunda Ordem minha e ao Comandante do dito Registo mando 
entime esta Ordem aos referidos Oficiaes comandantes que 
Serão obrigados aparticipar-me, o dia em que ao dito Registo 
chegarão, o numero de praças que trazem, e as graduaçoens 
dos Oficiaes que as acompanhão, Cuja deligencia lhe dou por 
muito recomendada. São Paulo a 26 de Mayo de 1777 / / 
Com a rubrica de S. Ex." / / 

Para Se recolherem os Comandantes das Condu-
tas de Minas Geraes das Suas respectivas Comar-

cas, com toda as Suas condutas. 

Porquanto hé inportantissimo ao Real Servisso que os 
Destacamentos de Minas (pie Se tem expedido desta Cidade 
em Socorro do Continente do Sul se recolhão com a possível 
brevidade as Suas respectivas Comarcas de onde sahirão para 
aly Se exercitarem; depois de fardados, e armados poderem 
marchar em corpos regulares ao Exerci to : o outra qualquer 
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jiarte onde o Seo auxilio se julgue necessário; Ordeno ao 
Tenente de Cavalaria Sebastião Jozé de Souza Fer ras coman-
dante de hüm dos referidos Destacamentos que logo que esta 
lhe for aprezentada faça retroceder para esta Cidade toda a 
gente de pé de que Se conpoem o Seo Destacamento a qual 
Vi rá comandada pelo Oficial de In fan t a r i a de mayor gra-
duação que tiver o dito Corpo Seguindo o mesmo Tenente 
com a cavalaria, até a V." da Lages pelo Roteiro das marchas 
que se lhe entregou na sua par t ida aonde observará a risca 
as desposiçoens do Cap.1" Mor Regente da d." V.a Sem duvida 
ou opozição a lguma; Suspendendo ao receber desta a Satis-
fação dos Soldos da Infan ta r ia , e prat icando a respeito dos 
da Cavalaria a formalidade dos pagamentos que se lhe orde-
nou 11a J u n t a da Real Fazenda desta Çap.nlu e nos pouzos de 
mantimentos Serão municiados pelos feitores encarregados de-
les, aSim a cavalaria que marcha até a V.a das Lages como a 
In f an t a r i a que volta para esta Cidade: E porque 11a prezente 
ocazião ordeno ao Cap."1 Miguel Ribeyro Ribas da V.a de Curi-
tiba, que dos diferentes Corpos de In fan ta r i a escolha athé o 
numero de Sem homens entre Fardos, e Negros para Se ocupa-
rem 11a cultura das Rossas dos mantimentos, que 110 destrito 
de Curetiba e Certão das Lages maudey Lançar para a Su-
cistencia do Exercito não embaraçarão os ditos Comandantes 
a dita escolha de gente, antes auxiliarão ao Cap.m encarregado 
desta deligencia pa ra o Seo bom êxito e execução. São Paulo 
a 2 de Junho de 1777 / / Com a rubrica de S. Ex.a / / 

Forão outras do mesmo teor p.a 

O Tenente Agostinho Per. a O Cap.m Fran.0 0 de Sales X.e r 

Braga 
O Ten. t e Sebastião Jozé de O Ten.e Marcelmo da Costa 

Souza 
O Alf."s João Vieyra da O Ten.e João de Fa r i a Mag.es 

Veiga 
O Ten.e Valerio Jozé da 

Costa 

Para Serrecolherem os Comandantes que vierão 
com Tropas p.a a Cap."ia de Minas Geraes, da 

marcha que fazião para o Sul. 

Porquanto hé inportantissimo ao Real Servisso que os 
Destacamentos de Minas que Se tem espedido em Socorro do 
Continente do Sul Se recolhão com a possivel brevidade as 
Suas respectivas Comarcas de onde Sairão p." aly Se exerci-
tarem, e depois de fardados Armados poderem marchar em 


